
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____
Município de Quevedos
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização, com equipamentos e equipe técnica adequados, para a realização do evento JERGS – Etapa Municipal, visando garantir a adequada amplificação sonora e o bom andamento das atividades programadas.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A realização da Etapa Municipal dos Jogos Escolares do Rio Grande do Sul (JERGS) exige uma estrutura adequada para garantir a comunicação eficiente durante o evento. Dentre os recursos indispensáveis, destaca-se a necessidade de serviços de sonorização, que incluem a amplificação de voz e reprodução de áudios, proporcionando organização, segurança e qualidade na condução das atividades. A contratação de empresa especializada visa assegurar que o evento transcorra conforme o planejamento, com clareza nas informações transmitidas ao público, atletas e equipe técnica, além de atender aos padrões de qualidade exigidos para eventos oficiais da rede municipal e estadual de ensino.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Não existe Plano de Contratações Anual do Município.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os produtos têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.1  - Para fornecimento dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
3.1.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a empresa proponente realizou serviços e/oi entregou materiais de acordo com a descrição contida no objeto deste edital. Registrado e acervado na entidade competente. 
3.1.2 Certificado de registro e regularidade da empresa (certidão de pessoa jurídica) na entidade competente, sede da licitante, dentro do seu prazo de validade. 
3.1.3 Certificado de registro e regularidade do Responsável Técnico (pessoa física) na entidade competente, sede da licitante, dentro do seu prazo de validade. 
3.1.4 Comprovação de que o Responsável Técnico indicado, faz parte do quadro da licitante, sendo que a comprovação pode se dará através de: 
a) contrato de prestação de serviços;
b) Registro no Ministério do Trabalho (empregado); ou 
c) se sócio da empresa através de cópia do contrato social registrado na Junta Comercial. 

3.2 - Bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
3.3 - A empresa interessada deve cumprir todas as exigências e condições estabelecidas no edital de licitação ou documento de contratação, incluindo prazos de entrega, especificações técnicas dos produtos, modalidade de licitação, entre outros. 
3.34 - Com o objetivo de se adquirir produtos com qualidade, avaliados com critérios mais consistentes, sempre que a Gestor do Contrato solicitar é obrigatória a apresentação de laudo dos ensaios pertinentes as especificações dos materiais de forma a garantir a qualidade e resistência do produto. Os laudos apresentados devem sempre ser atualizados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
O histórico de solicitações e os quantitativos previstos neste Estudo Técnico Preliminar foram devidamente analisados, sendo previamente autorizados pelo Gestor responsável pela Secretaria Municipal Requisitante. Segue na planilha abaixo a estimativa das quantidades:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VLR UNIT.
	VLR TOTAL

	01
	Serviços de sonorização, com equipamentos e equipe técnica
	R$332,66
	R$332,66




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Atualmente, o mercado dispõe de diversas empresas especializadas na prestação de serviços de sonorização para eventos de pequeno, médio e grande porte. Essas empresas oferecem soluções que incluem o fornecimento de equipamentos de áudio (caixas de som, microfones com e sem fio, mesa de som, entre outros), bem como suporte técnico com profissionais qualificados para montagem, operação e desmontagem dos sistemas de som.
Entre as alternativas disponíveis, destacam-se:
5.1 Locação de equipamentos com operação técnica inclusa: modalidade mais comum, em que a empresa contratada fornece tanto os equipamentos quanto a equipe técnica necessária.
5.2 Locação de equipamentos sem operação técnica: opção mais econômica, porém exige que a contratante possua equipe capacitada para a operação dos equipamentos, o que não atende à realidade da maioria das instituições públicas de ensino.
5.3 Aquisição de equipamentos próprios: alternativa de alto custo inicial, com necessidade de manutenção contínua e disponibilidade de equipe técnica permanente, o que se mostra inviável para eventos pontuais como o JERGS.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$332,66 (Trezentos e trinta e dois reais e sessenta e seis centavos)
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.053/2024, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Quevedos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sonorização para atender integralmente às necessidades do evento JERGS – Etapa Municipal. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento, montagem, operação e desmontagem de toda a estrutura de som necessária para a realização do evento, incluindo a solenidade de abertura com execução do Hino Nacional, bem como os momentos de competição e comunicação geral ao público.
A prestação do serviço deverá contemplar:
7.1 Equipamentos de áudio em quantidade e potência compatíveis com o espaço do evento (caixas de som, microfones com e sem fio, mesa de som, cabos e demais acessórios);
7.2 Equipe técnica especializada para instalação, operação e suporte durante todo o período do evento;
Testes prévios de som e acompanhamento contínuo para assegurar a qualidade e evitar falhas técnicas; logística de transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos no local.
A contratação garante a execução de um evento organizado, com comunicação clara e eficaz, atendendo às exigências institucionais e à expectativa dos participantes. A solução proposta é temporária e pontual, sendo a mais adequada do ponto de vista técnico, operacional e econômico para o tipo de demanda apresentada.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Considerando a natureza do objeto a ser contratado — serviços de sonorização para um evento pontual e com duração limitada — não é recomendável o parcelamento da contratação. Trata-se de um serviço indivisível, cuja execução deve ocorrer de forma integrada, envolvendo a entrega de equipamentos, montagem da estrutura, operação técnica durante o evento e desmontagem posterior.
O fracionamento da contratação poderia comprometer a eficiência, a qualidade e a responsabilidade técnica do serviço, uma vez que diferentes fornecedores teriam dificuldades de integração operacional. A contratação de uma única empresa garante maior controle, melhor coordenação entre os elementos técnicos e maior eficiência na execução do serviço, além de minimizar riscos de incompatibilidade entre equipamentos e equipes.
Dessa forma, justifica-se a contratação do serviço de forma global e única, assegurando a entrega completa da solução conforme as necessidades do evento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação dos serviços de sonorização visa garantir a realização do evento JERGS – Etapa Municipal com a estrutura técnica necessária para assegurar a qualidade na comunicação e no andamento das atividades. Os principais resultados esperados com a execução adequada do serviço são:
9.1 Execução eficiente da solenidade de abertura, incluindo a reprodução clara e fiel do Hino Nacional;
9.2 Comunicação audível e compreensível durante todo o evento, permitindo a realização de chamadas, avisos, orientações e demais pronunciamentos;
9.3 Garantia de segurança e organização do evento por meio de uma sonorização adequada ao espaço e ao público presente;
9.4 Atendimento aos padrões de qualidade exigidos em eventos oficiais da rede estadual de ensino;
9.5 Satisfação dos participantes, equipe organizadora e comunidade escolar com a infraestrutura disponibilizada;
9.6 Eliminação de riscos operacionais relacionados à ausência ou falha de equipamentos sonoros.
Esses resultados contribuirão para o sucesso do evento, promovendo um ambiente organizado, inclusivo e funcional, em consonância com os objetivos pedagógicos e esportivos do JERGS.


[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
I. elaboração de minuta do edital; 
II. realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
III. designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
IV. elaboração de minuta do contrato; 
V. encaminhamento do processo para análise jurídica; 
VI. análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
VII. publicação e divulgação do edital e anexos; 
VIII. resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
IX. realização do certame, com suas respectivas etapas; 
X. realização de empenho; e 
XI. assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A prestação de serviços de sonorização, por se tratar de uma atividade temporária e pontual, apresenta baixos impactos ambientais. No entanto, alguns aspectos devem ser observados para mitigar qualquer efeito negativo ao meio ambiente:
12.1 Poluição sonora: O uso de equipamentos de som em alto volume pode gerar desconforto sonoro para a vizinhança ou para pessoas sensíveis ao ruído. Para evitar esse impacto, a sonorização deve respeitar os limites de intensidade sonora definidos pela legislação ambiental vigente e estar adaptada às características do local do evento.
12.2  Consumo de energia elétrica: A utilização dos equipamentos demanda energia, o que representa um impacto indireto. É recomendável priorizar equipamentos modernos e eficientes, que consumam menos energia durante a operação.
13.3  Geração de resíduos: Embora mínima, pode haver produção de resíduos sólidos (como embalagens, fitas adesivas, ou componentes danificados). A empresa contratada deve ser orientada a realizar o descarte adequado desses resíduos, seguindo as normas ambientais locais.
De modo geral, trata-se de uma contratação de baixo impacto ambiental, sendo possível mitigar os efeitos com medidas simples de planejamento, operação responsável e observância das normas ambientais pertinentes.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Quevedos, 12 de maio de 2025.


Jones Bueno
Agente Administrativo
Mat. 1362

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2025

____________________________
    PREFEITO E/OU PRESIDENTE
2

